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ATA DA 06ª SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL E 02ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 06 DE MARÇO DE 2023 
 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Wellington 
Emanuel Coimbra de Moura. Secretariada pela Doutora Danielle 
Cidade Morgado Maemura, nos termos do art. 51, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, 
Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral, Flavia da Costa Viana, 
Thiago Paiva dos Santos, José Rodrigo Sade. Presente a Procuradora 
Regional Eleitoral, substituta em exercício, Eloisa Helena Machado. 
Ausência do Desembargador Fernando Wolff Bodziak. Às catorze 
horas, foi aberta a sessão pelo Desembargador Wellington Emanuel 
Coimbra de Moura que, dando início aos trabalhos, cumprimentou 
a todos os membros da Corte, servidores e advogados que se 
encontram presentes, assim como todos os que acompanham pela 
plataforma virtual do Youtube.  
 
Após, aprovadas as Atas das Sessões Presenciais: 02ª, de 30 de 
janeiro de 2023; 04ª, de 13 de fevereiro de 2023; 05ª, de 15 de 
fevereiro de 2023. Aprovadas também as Atas das Sessões Virtuais: 
08ª, de 16 de fevereiro de 2023; 09ª, de 23 de fevereiro de 2023; 
10ª de 27 de fevereiro de 2023 e 11ª de 28 de fevereiro de 2023.  
 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 

HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0603862-08.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
PACIENTE: CARLOS ALBERTO RICHA 
ADVOGADO: WALTER BARBOSA BITTAR  
ADVOGADO: RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES  
ADVOGADO: RAFAEL JUNIOR SOARES  
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO BORRI  
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONCALVES  
IMPETRADO: JUÍZO DA 003ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA/PR 
TERCEIRO INTERESSADO: FERNANDO CUBAS CESAR 
ADVOGADA: ANDRESSA DE CARVALHO 
ADVOGADO: MARCELO LEBRE CRUZ 
Decisão: Julgamento suspenso face ausência, nesta sessão, do 
Desembargador Fernando Wolff Bodziak, que se encontra com vista 
do processo, com retorno para o dia 13.03.23. 
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600395-60.2020.6.16.0139 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 LUIZ FERNANDO TOMAZ DE AQUINO 
VEREADOR  
RECORRENTE: LUIZ FERNANDO TOMAZ DE AQUINO 
ADVOGADO: PAULO RENATO SANTOS FILHO  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: ELIZEU KOCAN  
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
ADVOGADO: ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER  
RECORRIDO: JUÍZO DA 139ª ZONA ELEITORAL DE PONTA GROSSA PR 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO CONTAS ELEITORAIS 
Nº 0602414-97.2022.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
EMBARGANTE: ELEICAO 2022 GERALDO GABRIEL MENDES 
DEPUTADO FEDERAL  
EMBARGANTE: GERALDO GABRIEL MENDES 
ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista do Juiz 
José Rodrigo Sade, com retorno para 27.03.23. 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ELEITORAL Nº 0601122-
33.2020.6.16.0005 
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ/PR 
RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
AGRAVANTE: ELEICAO 2020 MARCELO AUGUSTO CAPRARO 
VEREADOR  
AGRAVANTE: MARCELO AUGUSTO CAPRARO 
ADVOGADO: MARCELO NUNES MACHADO  
ADVOGADO: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA  
AGRAVADO: JUÍZO DA 5ª ZONA ELEITORAL DE PARANAGUÁ PR 
Decisão: Julgamento suspenso, em face de pedido de vista da Juíza 
Flavia da Costa Viana, com retorno para o dia 13.03.23.  
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600152-68.2022.6.16.0003 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATORA: DESA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
RECORRENTE: SIGILOSO 
RECORRIDO: SIGILOSO 
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Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 
 
Vencida a pauta jurisdicional, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
procedeu a abertura da pauta administrativa e submeteu à Corte o 
seguinte feito: 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600278-93.2023.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: SIGILOSO 
RELATOR: DES. WELLINGTON EMANUEL COIMBRA DE MOURA 
REQUERENTE: SIGILOSO 
Decisão: Por unanimidade de votos, a Corte converteu o feito em 
diligências, nos termos do voto do Relator. 
 
Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e cinquenta e um 
minutos do dia 06 de março de 2023, foi encerrada a Sessão. E, 
para constar, eu                                                           Danielle Cidade 
Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 06 de março de 2023. 
 
 
 
 

DES. COIMBRA DE MOURA 
Presidente 


